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0 Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do 

  

Estado de Goiás, De semba: gador GERALDO BOMFIM DE FREITAS, no uso. 
de suas atribuições legais o, tendo em vii ta e que resolveu o Ego. 
Tribunel em sua sessão de 17 do corrente mês, 

RESOLVE 
. a cincaa REmso co 

  

     

    

LH, Juie Eleitoral E a 225. 

toral do Estado 

 


